
AS GERAIS

LEI Nº 710

DISPO]; sonnn A DOAÇÃODE ]'B.1.ç:Jí.O DE 'rEltHENO

PERTENCENTEA MtJNICIPALID.lillE,PATIA A nm- ti

T.ALAÇÃODE Er.1I'HESA nmUf:l'rIUAL.
\

A C8jIléU~amunicipa1 de ]fliraí, por seus r-epr-eaerrtarrt.e s aprovou e t

eu Pl~efeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
~.:i'Q"

IQ- Fica o Poder Executivo municipal autorizado a fazer a doação t I

de fração do terreno pertencente a Municipalidade correspon-

dente a 1.500(um mil e quinhentos) metros cl1..iaô raô.o s ma.í.s ou

f ,

, ,
-

menos, Loca.l í aado 11.0 pronlongarnento da Rua João Resende (àrea' ,

industrial), para a fi~a REIS & GOVfEIALTDA, CGCo •••••••••••

25.3290608/0001-95, que irá cona+ruí.r' t::alpap para 8, instalação '

de il1dustriá n.a~uele local.

lu:'t. IIQ- A presente doação se reverterá ao Patrimônio T.1mlicipal, se no 1 ,

prazo de 24(vinte e quatz-o) meses, ,a con+af da data da 1ibera- f
'.J'- .

ção do terreno pela Firma que o ocupa provisoriamente, a refe- '

rida Industrial não estiver em f'unc í.cnamento ou DG c1isvirtua-' ,

da a S1..lafinalidade.

Art. IIIQ- Revogam-se as dis})osiçoes em contrário e entra esta Lei em viGor

na data de sua publicação.

Iland o, portanto, a todas as autoridades e a quera o conhecimento'

e execuçao desta Lei couber que a cumpr-ame a façam. cumprir tao intei:camen-

te como

Miraí(MG), 25 de Novembro de 1988.


